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SUPERINTENDÊNCIA 

 

ALTERAÇÃO DE DESIGNAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 234, de 10 de abril de 2026 

O Superintendente do Hospital Escola, da Universidade Federal de Pelotas, filial da Ebserh, no uso de 

suas atribuições, conforme Portaria nº 28, de 21 de janeiro de 2026, publicada no Boletim de Serviço da 

Ebserh nº 2215, de 22 de janeiro de 2026, e tendo em vista a delegação de competência prevista na 

Portaria nº 08, de 09 de janeiro de 2019, da Ebserh, publicada no Boletim nº 518 de 09 de janeiro de 

2019, resolve: 

 

Art. 1º Subdelegar ao Gerente Administrativo, Ricardo Hartlebem Peter, CPF nº***.272.430-** atuar 

na função de ordenador de despesa, da unidade gestora 155901 – EBSERH, sendo que, em suas 

ausências e impedimentos legais, atuará como ordenadora de despesa substituta a Chefe da Divisão de 

Administração e Finanças, Danielle Zaffalon, SIAPE 151****; 

 

Art. 2º Designar a Chefe do Setor de Gestão Orçamentária e Financeira, Renata Jorge da Conceição dos 

Santos, SIAPE nº 225****, para atuar como responsável pelos atos de Gestão Orçamentária e respon-

sável pelos atos de Gestão Financeira, da unidade gestora 155901 - EBSERH, tendo como substituta a 

Chefe da Unidade de Planejamento e Gestão Orçamentária, Andressa de Souza Ferrão, SIAPE nº 

307****; 

 

Art. 3º Designar o Contador Bruno Peserico Martini, SIAPE nº 225****, para atuar como responsável 

pela Conformidade Contábil, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como substituta a 

Contadora, Mirian Coimbra Rodrigues, SIAPE n° 337****; 

 

Art. 4º Designar o Administrador, Gustavo De Holanda Cavalcanti Millan, SIAPE nº 352****, para 

atuar como responsável pela Conformidade de Registro de Gestão, da Unidade Gestora 155901 -EB-

SERH, tendo como substituta a Contadora, Juliana Schiller Silva, SIAPE n° 337****; 

 

Art. 5º Designar o Chefe do Setor de Governança e Estratégia, Mauro Sérgio Ávila Calderipe, SIAPE 

n° 115****, para atuar como responsável pelo Planejamento, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, 

tendo como substituta a Analista Administrativo, Julice de Siqueira Costa, SIAPE n° 101****; 

 

Art. 6º Designar o Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, Marcelo Diogo Colossi, 

SIAPE n° 228****, para atuar como responsável Técnico em Tecnologia da Informação, da Unidade 
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Gestora 155901 -EBSERH, tendo como substituto o Analista de Tecnologia da Informação - Telecomu-

nicações, Jean Paul Mota Bersch, SIAPE n° 239****; 

 

Art. 7º Designar a Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, Letícia Schmalfuss 

Corrêa, SIAPE n° 241****, para atuar como Responsável pelo Almoxarifado-Bens de Estoque, respon-

sável por Material Odontológico, responsável por Material Hospitalar e Responsável por Material Grá-

fico, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como substituta a Chefe da Unidade de Almoxari-

fado e Controle de Estoques, Márcia Drebes, SIAPE n° 241****; 

 

Art. 8º Designar A Chefe da Unidade de Compras e Licitações, Karina Rosado dos Santos, SIAPE n° 

241****, para atuar como Gestor de Licitações, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como 

substituta a Assistente Administrativo, Renata Salbego Rodrigues, SIAPE n° 234****; 

 

Art. 9º Designar O Chefe do Setor de Administração, Claudemir Santos De Paula, SIAPE n° 228****, 

para atuar como Responsável pela Gestão do Patrimônio-Bens Móveis e Responsável pela Gestão do 

Patrimônio-Bens Imóveis, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo como substituto o Chefe da 

Unidade de Patrimônio, Eduardo Timm Kruger, SIAPE n° 324****; 

 

Art. 10º Designar a Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar, Kátia Leston Bacelo, SIAPE n° 145****, 

para atuar como Responsável por Material Farmacêutico, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo 

como substituta a Chefe da Unidade de Farmácia Clínica e Dispensação Farmacêutica, Camila Perceu 

Gauterio, SIAPE n° 152****; 

 

Art. 11º Designar o Auditor, Douglas Aparecido Da Silva, SIAPE n° 325***, para atuar como Respon-

sável Auditoria Interna, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH. 

 

Art. 12º Designar a Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas, Jaqueline Avila Da Silva Dos Santos, SIAPE 

n° 227****, para atuar como Gestor de Pessoal - Folha de Pagamento, da Unidade Gestora 155901 -

EBSERH, tendo como substituta a Chefe da Unidade de Administração de Pessoal, Suelen Iacks, SIAPE 

n° 225****; 

 

Art. 13º Designar O Chefe da Unidade de Contratos, Darci Ribeiro Junior, SIAPE n° 304****, para 

atuar como Responsável pela Fiscalização de Contratos, da Unidade Gestora 155901 -EBSERH, tendo 

como substituta a Assistente Administrativo, Michele Medeiros Borges, SIAPE n° 324****. 

 

Art. 14º A participação nessa atividade não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo considerada 

serviço público relevante. 
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Art. 15º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. Revoga-se a Portaria- SEI nº 440, 

de 30 de junho, do Boletim de Serviço nº 1022. 

 

Marcelo Capilheira 

 

 


